
PRIMEIRA ALTERAÇÃO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
LUCAS BONETTI KLEM 08885088910 

CNPJ/MF: 42.427.846/0001-52 
 

Pelo presente instrumento particular de Alteração: 

LUCAS BONETTI KLEM, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 12/05/1995, inscrito no CPF n° 

088.850.889-10 portador da carteira de identidade civil n° 105010664 SESP-PR, residente e domiciliando na 

Avenida Iguaçu, S/N, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – PR, CEP: 85.635-000. 

Empresário individual, sob    o    nome    empresarial LUCAS BONETTI KLEM 08885088910, com sede na, Rua 

Martim De Pieri, 201, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – PR, CEP: 85.635-000 inscrita no CNPJ/MF sob n° 

42.427.846/0001-52, registrada na Junta Comercial do Paraná -JUCEPAR em 22/06/2021. 

Resolve, por este instrumento particular de contrato alterar o contrato social mediante condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social que era a exploração  do  ramo  de: 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores  passará  a  ser: Serviços de 

manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação 

de acessórios para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores e Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores. 

CLÁUSULA SEGUNDA-Permanecem inalteradas as  demais  cláusulas  vigentes  que  não colidirem com as 

disposições do presente instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA-DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada e em 

consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei no10.406/2002, o sócio RESOLVE,  por  este  instrumento,  

atualizar  e consolidar  o  contrato  social,  tornando  assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo que, adequado as  disposições  da  referida  Lei  no10.406/2002  

aplicáveis  a  este  tipo  societário,  passa  a  ter  a seguinte redação:  

 

CONSOLIDAÇÃO 

LUCAS BONETTI KLEM 08885088910 
CNPJ/MF: 42.427.846/0001-52 

 

 

LUCAS BONETTI KLEM, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 12/05/1995, inscrito no CPF n° 

088.850.889-10 portador da carteira de identidade civil n° 105010664 SESP-PR, residente e domiciliando na 

Avenida Iguaçu, S/N, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – PR, CEP: 85.635-000. 

Empresário individual, sob    o    nome    empresarial LUCAS BONETTI KLEM 08885088910, com sede na, Rua 

Martim De Pieri, 201, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – PR, CEP: 85.635-000 inscrita no CNPJ/MF sob n° 

42.427.846/0001-52. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará  sob  o  nome  empresarial, 

LUCAS BONETTI KLEM 08885088910, com sede na Rua Martim de Pieri, n° 201, Centro, Nova Esperança do 

Sudoeste – PR, CEP: 85.635-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA –FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A  sociedade  poderá  a qualquer  tempo,  abrir  ou  

fechar  filial  ou  outra  dependência,  no  país  ou  no  exterior,  mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA –OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: Serviços de 

manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores e Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores. 

CLÁUSULA QUARTA –INÍCIO DA ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas 

atividades em 22/06/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -CAPITAL SOCIAL: O  capital  social  que  era  de  R$  1.000,00 (Um mil reais), dividido em 

1.000 (Um mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, em atos anteriores, 

em moeda corrente do País, pela sócia e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

LUCAS BONETTI KLEM 100.00 1.000 1.000,00 

TOTAL 100.00 1.000 1.000,00 

 

CLÁUSULA  SEXTA-DO  BALANÇO  PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC): Ao  término  de cada  exercício,  em  31  de  

Dezembro,  o  administrador  prestará  contas  justificadas  de  sua administração,  procedendo à  elaboração  

do  inventário,  do  balanço  patrimonial  e  do  balanço  de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 

lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SETIMA-DO  PRÓ  LABORE: Os sócios poderão,  fixar  uma  retirada  mensal,  a título  de  pro  labore  

para  o  sócio  administrador,  observadas  as  disposições  regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA -DISTRIBUIÇÃO  DE  LUCROS: A  sociedade  poderá  levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA NONA  -DA  RETIRADA  OU  FALECIMENTO  DE  SÓCIO: Retirando-se,  falecendo  ou  interditado  

qualquer  sócio,  a  sociedade  continuará  suas  atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde  

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo  interesse  destes  ou  do(s)  sócio(s)  

remanescente(s)  na  continuidade  da  sociedade, esta  será  liquidada  após  a  apuração  do  Balanço  

Patrimonial  na  data  do  evento.  O  resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 

na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA -DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -DA  RESPONSABILIDADE: A  responsabilidade  de cada  sócio  é  restrita  ao  

valor  das  suas  quotas,  mas  todos  respondem  solidariamente  pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -PORTE  EMPRESARIAL: Os  sócios  declaram  que  a sociedade  se  enquadra  

como  Microempresa -ME,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 14  de  dezembro  de  2006,  e  que  

não  se  enquadra  em  qualquer das  hipóteses  de  exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

(art. 3º, II, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO  FORO: Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de Salto  do Lontra -PR,  para  

qualquer  ação  fundada  neste  contrato,  renunciando-se  a  qualquer  outro  por muito especial que seja. E  

por  estarem  em  perfeito  acordo,  em  tudo  que  neste  instrumento  particular  foi  lavrado, obrigam-se a 

cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em duas vias que será destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Nova Esperança do Sudoeste -PR 25 de março de 2025. 

 

 

 

________________________ 

LUCAS BONETTI KLEM 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUCAS BONETTI KLEM 08885088910 consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08885088910
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